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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Despacho n.º 30/2026 

Constitui no Conservatório - Escola das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, 
um fundo de maneio na importância de 750,00 €, que ficará sob a responsabilidade 
da assistente técnica, Sónia Cristina Ornelas Teixeira Correia, nas ausências e 
impedimentos da mesma será substituída pela assistente técnica, Nélia Fátima 
Fernandes Rodrigues Vieira, ambas a exercer funções na Divisão de Gestão 
Financeira e Patrimonial - Núcleo de Controlo Orçamental. 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
Despacho n.º 31/2026 

Nomeia a licenciada, Maria Ivone Góis Meneses, Técnica Superior do Instituto de 
Segurança Social da Madeira, IP-RAM, em regime de substituição, no cargo de 
Chefe de Divisão de Expropriações, previsto no artigo 5.º do Despacho 
n.º 827/2025, de 09 dezembro. 
 

Aviso n.º 19/2026 
Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras da Assistente Técnica, Andreia 
Marina Castro Oliveira, afeta, no âmbito do sistema centralizado de gestão de 
recursos humanos da Secretaria Regional das Finanças ao Gabinete da Secretaria 
Regional das Finanças, para a carreira e categoria de Técnico Superior. 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
 

CONSERVATÓRIO - ESCOLA DAS ARTES DA MADEIRA - ENG.º LUÍZ PETER CLODE 
 

Despacho n.º 30/2026 
 

Sumário: 
Constitui no Conservatório - Escola das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, um fundo de maneio na importância de 750,00 €, que 
ficará sob a responsabilidade da assistente técnica, Sónia Cristina Ornelas Teixeira Correia, nas ausências e impedimentos da mesma será 
substituída pela assistente técnica, Nélia Fátima Fernandes Rodrigues Vieira, ambas a exercer funções na Divisão de Gestão Financeira e 
Patrimonial - Núcleo de Controlo Orçamental. 
 
Texto: 
Considerando a necessidade do Conservatório - Escola das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, proceder a pequenos 

pagamentos, aquisições e cobranças que não se compadecem pela sua natureza urgente, com a morosidade dos processos 
burocráticos e de acordo com o art.º 32 do Decreto-Lei n.º 155/92 de 28 de julho, na sua redação atual, conjugado com o 
Decreto Regulamentar Regional da execução do orçamento para a RAM, determino:  

 
1.º  É constituído no Conservatório - Escola das Artes da Madeira, Eng.º Luiz Peter Clode, um fundo de maneio na 

importância de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros) com as seguintes classificações: 
 

FUNCIONAMENTO NORMAL 

Class. Org. Rubrica FF Dotação inicial Duodécimo Constituição 

431310100 02.01.02.Y0.Y0 513 7.500 € 625,00 € 50,00 € 

431310100 02.01.06.Y0.Y0 513 35.000,00 € 2.916.66 € 150,00 € 

431310100 02.01.21.Y0.Y0 513 20.000,00 € 1.666,66 € 275,00 € 

431310100 02.02.03.Y0.Y0 513 50.000,00 € 4.166,66 € 150,00 € 

431310100 02.02.25.Y0.Y0 513 21.581,00 € 1.798,42 € 125,00 € 

TOTAL 750,00 € 

 
2.º  O fundo de maneio ora criado ficará sob a responsabilidade da assistente técnica, Sónia Cristina Ornelas Teixeira 

Correia, nas ausências e impedimentos da mesma será substituída pela assistente técnica, Nélia Fátima Fernandes 
Rodrigues Vieira, ambas a exercer funções na Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial - Núcleo de Controlo 
Orçamental. 

 
Funchal, 22 de janeiro de 2026. 
 
O PRESIDENTE, Paulo Esteireiro 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 
 

Despacho n.º 31/2026 
 

Sumário: 
Nomeia a licenciada, Maria Ivone Góis Meneses, Técnica Superior do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, em regime de 
substituição, no cargo de Chefe de Divisão de Expropriações, previsto no artigo 5.º do Despacho n.º 827/2025, de 09 dezembro. 
 
Texto: 
Considerando que através do Despacho n.º 827/2025, de 09 de dezembro, foi aprovada a estrutura flexível da Direção 

Regional do Património, designado abreviadamente por DRPA; 
Considerando que a DRPA, compreende, enquanto unidade orgânica flexível, a Divisão de Expropriações, abreviadamente 

designada por DEP, que é o serviço que depende da Direção de Serviços de Expropriação e Regularização Patrimonial, 
responsável pela instrução dos processos expropriativos; 

Considerando que em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 5.º do Despacho n.º 827/2025, de 09 dezembro, 
a DEP é dirigida por um Chefe de Divisão, cargo de direção intermédia de 2.º grau; 

Considerando que o lugar de Chefe de Divisão de Expropriações, se encontra vago; 
Considerando que, até ao provimento daquele cargo de direção, se torna necessário assegurar o funcionamento daquele 

serviço; 
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Considerando que a licenciada em Direito, Maria Ivone Góis Meneses, Técnica Superior do Instituto de Segurança Social 
da Madeira, IP-RAM, possui os requisitos exigidos ao exercício das funções inerentes ao cargo dirigente; 

Considerando ainda que, face às suas qualificações e experiência profissional, é de toda a conveniência da administração 
que a referida Técnica Superior exerça o cargo de Chefe de Divisão de Expropriações da DRPA, em regime de substituição. 

Ao abrigo do disposto no n.º 3 do  artigo 5.º do Despacho n.º 827/2025, de 09 dezembro, nos artigos 3.º-A e 5.º-B do 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 27/2006/M, de 
14 de julho, e 27/2016, de 6 de julho, e no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 
30 de agosto, 64-A/2008, de 31 de dezembro, 3 B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 68/2013, de 29 de 
agosto, e 128/2015, de 3 de setembro, determino: 

 
1 -  Nomear a licenciada, Maria Ivone Góis Meneses, Técnica Superior do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-

RAM, em regime de substituição, no cargo de Chefe de Divisão de Expropriações, previsto no artigo 5.º do Despacho 
n.º 827/2025, de 09 dezembro. 

 
2 -  O presente despacho produz efeitos a 01 de fevereiro de 2026, inclusive. 
 
A presente despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 47, Capítulo 01, Divisão 02, Subdivisão 04, Classificação 

Económica 01.01.09.A0.00, 01.01.11.A0.00, D.01.01.13.A0.00, D.01.01.14.SF.A0, D.01.01.14.SN.A0, D.01.02.14.B0.00 e 
01.03.05.A0.B0. 

 
Secretaria Regional das Finanças aos 22 dias do mês de janeiro de 2026. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Duarte Nuno Nunes de Freitas 
 
 

ANEXO 
 

Nota Curricular 
 
Dados pessoais: 
Nome: Maria Ivone Góis Meneses 
Naturalidade: Machico 
Data de Nascimento: 23 de abril de 1974 
 
Habilitações Académicas: 
Licenciatura em Direito, pela Universidade Internacional de Lisboa, em 2000 
 
Experiência Profissional 
-  Desde 06/06/2024 - Técnica Superior, na Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos, do 

Departamento de Gestão de Recursos Humanos, do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM. 
-  01/02/2023 a 05/06/2024 - nomeada, em regime de substituição, para o cargo de Diretora de Apoio Técnico à Gestão 

de Recursos Humanos, do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM. 
-  30/12/2020 a 31/01/2023 - Técnica Superior, na Unidade de Apoio Técnico à Gestão de Recursos Humanos, do 

Departamento de Gestão de Recursos Humanos, do Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, através de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. 

-  12/09/2019 a 23/12/2020 - Prestação de serviços, na área da contratação pública e regularização do património 
imobiliário privativo, no Município de Ponta do Sol. 

-  19/08/2019 a 10/09/2019 - Jurista, no Sindicado Independente de Professores e Educadores da Madeira (SIPE), 
através de um Programa de Emprego do Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM. 

-  02/11/2010 a 01/11/2013 - Técnica Superior, na Direção Regional do Património, da Secretaria Regional do Plano e 
Finanças, através de contrato de trabalho a termo certo. 

 
Formação Profissional 
-  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, entidade formadora: Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 

no total de 28 horas (de 20/10/2025 a 23/10/2025);  
-  Agenda do trabalho digno, as principais mudanças legislativas à legislação laboral, entidade formadora: Debates & 

Discursos, Lda., no total de 3 horas, que se realizou a 23/01/2023; 
-  Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho na RAM, entidade formadora DTIM, no total de 28 horas 

(02/12/2021 a 10/12/2021); 
-  Código do Procedimento Administrativo para Juristas, entidade formadora: INA, no total de 21 horas (de 06/09/2021 

a 13/09/2021); 
-  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, entidade formadora: Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, 

no total de 28 horas (de 31/05/2021 a 04/06/2021); 
-  Código do Procedimento Administrativo, entidade formadora: Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-RAM, no 

total de 21 horas (de 24/05/2021 a 26/05/2021); 
-  Formação Base de Segurança Social - Juristas, entidade formadora: Instituto de Segurança Social da Madeira, IP-

RAM, no total de 14 horas (de 11/05/2021 a 12/05/2021); 
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-  Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, entidade formadora: INA, no total de 35 horas (entre 05/04/2021 a 
09/04/2021 e de 12/04/2021 a 16/04/2021); 

-  Gestão do Património, entidade formadora: Direção Regional da Administração Pública e Local, no total de 21 horas 
(de 28/11/2011 a 30/11/2011). 

 
Formação complementar: 
-  Curso de Pós-Graduação em Direito dos Contratos Públicos (certificado de frequência), promovido pelo ICJP -

- Instituto de Ciências Jurídico-Políticas, em parceria com o Conselho Regional da Madeira da Ordem dos 
Advogados, entre 09 de outubro a 04 de dezembro de 2020, no total de 72 horas. 

-  Estágio para o exercício da Advocacia, no Conselho Regional da Madeira da Ordem dos Advogados, de 2014 a 2017, 
concluído. 

-  Curso de Pós-Graduação em Banca, Seguros e Mercados Financeiros, promovido pelo ISAL - Instituto Superior de 
Administração e Línguas, entre janeiro a dezembro de 2007. 

 
 

Aviso n.º 19/2026 
 

Sumário: 
Consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras da Assistente Técnica, Andreia Marina Castro Oliveira, afeta, no âmbito do sistema 
centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional das Finanças ao Gabinete da Secretaria Regional das Finanças, para a 
carreira e categoria de Técnico Superior. 
 
Texto: 
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, torna-se público que, nos termos do disposto no artigo 99.º-A da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas (LTFP), aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, por Despacho de Sua Excelência o Secretário 
Regional das Finanças, datado 29 de dezembro de 2025, foi determinado: 

 
1 -  A consolidação definitiva da mobilidade intercarreiras da Assistente Técnica, Andreia Marina Castro Oliveira, afeta, 

no âmbito do sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional das Finanças ao Gabinete da 
Secretaria Regional das Finanças, para a carreira e categoria de Técnico Superior. 

 
2 -  A remuneração auferida durante a mobilidade, a título transitório, passa a integrar a esfera jurídica da trabalhadora, 

mantendo-se nos seus exatos termos. 
 
3 -  A consolidação da mobilidade intercarreiras, produz efeitos a 1 de janeiro de 2026. 
 
Secretaria Regional das Finanças, 21 de janeiro de 2026. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Andreia Luísa Martins Gonçalves Jardim 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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